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Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de junho 
Aprova o regime da tesouraria do Estado 

(alterado pela Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril, retificada pela Declaração de Retificação n.º 6-A/2000, de 3 de junho, e 
pela Lei n.º 107-B/2003, de 31 de dezembro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 26-A/2004, de 28 de 

fevereiro) 
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